
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.047-A, DE 2022 
(Do Sr. Capitão Fábio Abreu) 

 
Altera o Decreto Lei Nº 667, de 2 de julho de 1.969, que reorganiza as 
Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal, e dá outras providências; tendo parecer 
da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 
pela rejeição (relator: DEP. SUBTENENTE GONZAGA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº DE 2022 
(Do Sr. Capitão Fábio Abreu)

DISPÕE  SOBRE  A  PERMUTA  DE
POLICIAIS  CIVIS,  PENAIS,
MILITARES  E  BOMBEIROS
MILITARES ENTRE OS ESTADOS
DA  FEDERAÇÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,  NOS  TERMOS
DO ART.  22,  INCISO XXI,  E  ART.
144,  §7º  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  permuta  de  policiais  civis,
penais,  militares  e  bombeiros  militares  entre  os  Estados  da  Federação,
observando os dispositivos a seguir:

Parágrafo  único.  Os  Estados  estabelecerão  termo  de
convênio entre si, que dentre suas disposições estabelecerá que:

I – deverá ser igual o número de policiais e/ou bombeiros
permutados entre os Estados, dentro da mesma patente, graduação, cargo ou
função, a fim de que não haja prejuízo no efetivo policial dos entes federativos;

II – quando possível, o policial, ou o bombeiro militar, terá
no Estado da permuta, a mesma patente, graduação, cargo, enquadramento,
função  e  condecorações  que  possuir  no  Estado  de  origem,  ou  sua  ficha
funcional do Estado de origem será avaliada pelo Estado onde a permuta será
realizada, e assim, será proposto seu enquadramento financeiro equivalente;

III  –  a  ficha  de  avaliação  do  Estado  de  origem,  dos
policiais,  ou bombeiros militares, será o instrumento de avaliação destes no
Estado onde a permuta será realizada;

IV – a duração máxima da participação de cada policial,
ou bombeiro militar, no convênio de permuta, sem prejuízo da participação dos
mesmos, logo na sequência, de outro convênio com o mesmo, ou outro ente
federativo; 

V  –  durante  o  período  de  permuta,  os  policiais,  ou
bombeiros militares receberão a título  de vencimento,  subsídio,  ou soldo,  o *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Fábio Abreu
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222790340900
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equivalente  financeiro  pago  no  Estado  onde  a  permuta  será  realizada,  de
acordo com o cargo, função, graduação, patente, que possuem no Estado de
origem, ou o equivalente enquadramento financeiro dado no Estado onde a
permuta será realizada, de acordo com o inciso II; 

VI – as metas de qualificação profissional e institucional
que deverão ser alcançadas por cada grupo de militares permutados dentro do
período estabelecido no convênio;”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente  Projeto  de  Lei  visa conferir  aos  policiais,  e
bombeiros  militares,  o  direito  de  movimentação  entre  os  Estados  da
Federação, consistente na permuta, no âmbito das corporações das polícias, e
corpo de bombeiros militares de diferentes Estados da federação.

Um  programa  de  permuta  entre  policiais,  e  bombeiros
militares será eficiente para estabelecer maior integração entre as corporações
dos  Estados  Federados,  o  que  proporcionará  troca  de  experiências  que
ajudarão no combate à criminalidade principalmente no que diz respeito aos
serviços de inteligência das policiais no combate às facções criminosas, e ao
tráfico ilícito de entorpecentes, que atualmente não conhecem fronteiras.

Razão pela qual, este Projeto de Lei visa atualizar nosso
ordenamento  jurídico  diante  da  realidade  social  brasileira  no  combate  à
criminalidade de maneira geral. Face ao exposto, peço a meus nobres Pares o
apoio para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em                              de 2022.

Deputado Capitão Fábio Abreu 
PSD - PI
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222790340900
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 
bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais;  

XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 
de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 115, de 2022) 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 

 
Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 
Bombeiros Militares dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
 

DECRETA:  
 
Art. 1º As Polícias Militares consideradas fôrças auxiliares, reserva do Exército, 

serão organizadas na conformidade dêste Decreto-lei.  
Parágrafo único. O Ministério do Exército exerce o contrôle e a coordenação das 

Polícias Militares, sucessivamente através dos seguintes órgãos, conforme se dispuser em 
regulamento:  

a) Estado-Maior do Exército em todo o território nacional; 
b) Exércitos e Comandos Militares de Áreas nas respectivas jurisdições;  
c) Regiões Militares nos territórios regionais.  

 
Art. 2º A Inspetoria-Geral das Polícias Militares, que passa a integrar, 

organicamente, o Estado-Maior do Exército incumbe-se dos estudos, da coleta e registro de 
dados bem como do assessoramento referente ao contrôle e coordenação, no nível federal, dos 
dispositivos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. O cargo de Inspetor-Geral das Polícias Militares será exercido por 
um General-de-Brigada da ativa.  
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÃO E COMPETÊNCIA 

 
Art. 3º Instituídas para a manutenção da ordem pública e segurança interna nos 

Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, compete às Polícias Militares, no âmbito de suas 
respectivas jurisdições:  

a) executar com exclusividade, ressalvas as missões peculiares das Forças Armadas, 
o policiamento ostensivo, fardado, planejado pela autoridade competente, a fim de assegurar o 
cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e o exercício dos poderes constituídos;   

b) atuar de maneira preventiva, como força de dissuasão, em locais ou áreas 
específicas, onde se presuma ser possível a perturbação da ordem;   

c) atuar de maneira repressiva, em caso de perturbação da ordem, precedendo o 
eventual emprego das Forças Armadas;   

d) atender à convocação, inclusive mobilização, do Governo Federal em caso de 
guerra externa ou para prevenir ou reprimir grave perturbação da ordem ou ameaça de sua 
irrupção, subordinando-se à Força Terrestre para emprego em suas atribuições específicas de 
polícia militar e como participante da Defesa Interna e da Defesa Territorial;   

e) além dos casos previstos na letra anterior, a Polícia Militar poderá ser convocada, 
em seu conjunto, a fim de assegurar à Corporação o nível necessário de adestramento e 
disciplina ou ainda para garantir o cumprimento das disposições deste Decreto-lei, na forma 
que dispuser o regulamento específico.   

§ 1º A convocação, de conformidade com a letra e deste artigo, será efetuada sem 
prejuízo da competência normal da Polícia Militar de manutenção da ordem pública e de apoio 
às autoridades federais nas missões de Defesa Interna, na forma que dispuser regulamento 
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específico.  
§ 2º No caso de convocação de acordo com o disposto na letra e deste artigo, a 

Polícia Militar ficará sob a supervisão direta do Estado-Maior do Exército, por intermédio da 
Inspetoria-Geral das Polícias Militares, e seu Comandante será nomeado pelo Governo Federal.  

§ 3º Durante a convocação a que se refere a letra e deste artigo, que não poderá 
exceder o prazo máximo de 1 (um) ano, a remuneração dos integrantes da Polícia Militar e as 
despesas com a sua administração continuarão a cargo do respectivo Estado-Membro. (Artigo 
com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983)  
 

Art. 4º As Polícias Militares, integradas nas atividades de segurança pública dos 
Estados e Territórios e do Distrito Federal, para fins de emprego nas ações de manutenção da 
Ordem Pública, ficam sujeitas à vinculação, orientação, planejamento e controle operacional 
do órgão responsável pela Segurança Pública, sem prejuízo da subordinação administrativa ao 
respectivo Governador. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983)  
 

CAPÍTULO II 
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 5º As Polícias Militares serão estruturadas em órgão de Direção, de Execução 

e de Apoio de acôrdo com as finalidades essenciais do serviço policial e as necessidades de 
cada Unidade da Federação.  

§ 1º Considerados as finalidades essenciais e o imperativo de sua articulação pelo 
território de sua jurisdição, as Polícias Militares deverão estruturar-se em grupos policiais. 
Sendo essas frações os menores elementos de ação autônoma, deverão dispor de um chefe e de 
um número de componentes habilitados indispensáveis ao atendimento das missões básicas de 
polícia.  

§ 2º De acôrdo com a importância da região o interêsse administrativo e facilidades 
de comando os grupos de que trata o parágrafo anterior poderão ser reunidos, constituindo-se 
em Pelotões, Companhias e Batalhões ou em Esquadrões e Regimento, quando se tratar de 
unidades montadas.  

§ 3º Os efetivos das Polícias Militares serão fixados de conformidade com critérios 
a serem estabelecidos em Regulamento desse Decreto-lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-
Lei nº 2010, de 12/1/1983). 

 
Art. 6º O Comando das Polícias Militares será exercido, em princípio, por oficial 

da ativa, do último posto, da própria Corporação. (“Caput” com redação dada pelo Decreto-
Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

§ 1º O provimento do cargo de Comandante será feito por ato dos Governadores de 
Estado e de Territórios e do Distrito Federal, após ser o nome indicado aprovado pelo Ministro 
de Estado do Exército, observada a formação profissional do oficial para o exercício de 
Comando. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

§ 2º O Comando das Polícias Militares poderá, também, ser exercido por General-
de-Brigada da Ativa do Exército ou por oficial superior combatente da ativa, preferentemente 
do posto de Tenente-Coronel ou Coronel, proposto ao Ministro do Exército pelos Governadores 
de Estado e de Territórios e do Distrito Federal. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-
Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

§ 3º O oficial do Exército será nomeado para o cargo de Comandante da Polícia 
Militar, por ato do Governador da Unidade Federativa, após ser designado por Decreto do Poder 
Executivo, ficando à disposição do referido Governo. (Parágrafo com redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

§ 4º O oficial do Exército, nomeado para o Comando da Polícia Militar, na forma 
do parágrafo anterior, será comissionado no mais alto posto da Corporação, e sua patente for 
inferior a esse posto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
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§5º O cargo de Comandante de Polícia Militar é considerado cargo de natureza 
militar, quando exercido por oficial do Exército, equivalendo, para Coronéis e Tenente-
Coronéis, como Comando de Corpo de Tropa do Exército. (Parágrafo com redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

§6º O oficial nomeado nos termos do parágrafo terceiro, comissionado ou não, terá 
precedência hierárquica sobre os oficiais de igual posto da Corporação.  

§7º O Comandante da Polícia Militar, quando oficial do Exército, não poderá 
desempenhar outras funções no âmbito estadual, ainda que cumulativamente com suas funções 
de comandante, por prazo superior a 30 (trinta) dias. (Parágrafo com redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

§8º São considerados no exercício de função policial-militar os policiais-militares 
ocupantes dos seguintes cargos:  

a) os especificados no Quadro de Organização ou de lotação da Corporação a que 
pertencem   

b) os de instrutor ou aluno de estabelecimento de ensino das Forças Armadas ou de 
outra Corporação Policial-Militar, no país ou no exterior; e   

c) os de instrutor ou aluno de estabelecimentos oficiais federais e, particularmente, 
os de interesse para as Polícias Militares, na forma prevista em Regulamento deste Decreto-lei.  
(Parágrafo acrescido  pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

§9º São considerados também no exercício de função policial-militar os policiais-
militares colocados à disposição de outra corporação Policial-Militar. (Parágrafo acrescido  
pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

§10º São considerados no exercício da função de natureza policial-militar ou de 
interesse policial-militar, os policiais-militares colocados à disposição do Governo Federal, 
para exercerem cargos ou funções em órgãos federais, indicados em regulamento deste Decreto-
lei. (Parágrafo acrescido  pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

§11 São ainda considerados no exercício de função de natureza policial-militar ou 
de interesse policial-militar, os policiais-militares nomeados ou designados para:   

a) Casa Militar de Governador;   
b) Gabinete do Vice-Governador;   
c) Órgãos da Justiça Militar Estadual. (Parágrafo acrescido  pelo Decreto-Lei nº 

2010, de 12/1/1983) 
§12 O período passado pelo policial-militar em cargo ou função de natureza civil 

temporário somente poderá ser computado como tempo de serviço para promoção por 
antigüidade e transferência para a inatividade. (Parágrafo acrescido  pelo Decreto-Lei nº 2010, 
de 12/1/1983) 

§13 O período a que se refere o parágrafo anterior não poderá ser computado como 
tempo de serviço arregimentado. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, de 
12/1/1983) 

 
Art. 7º Os oficiais do Exército, da ativa, poderão servir, se o Comandante for oficial 

do Exército, no Estado-Maior das Polícias Militares ou como instrutores das referidas PM, 
aplicando-se-lhes as prescrições dos parágrafos 3º e 7º do artigo anterior. (”Caput” com 
redação dada pelo Decreto_Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

Parágrafo único . O oficial do Exército servindo em Estado-Maior das Polícias 
Militares ou como instrutor das referidas PM é considerado em cargo de natureza militar. 
(Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983). 
 

CAPÍTULO III 
DO PESSOAL DAS POLÍCIAS MILITARES 

 
Art. 8º A hierárquia nas Polícias Militares é a seguinte:  
a) Oficiais de Polícia:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2010-12-janeiro-1983-374666-publicacaooriginal-1-pe.html
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- Coronel - Tenente-Coronel  
- Tenente-Coronel  
 - Major 
- Capitão 
- 1º Tenente 
- 2º Tenente  
b) Praças Especiais de Polícia: 
- Aspirante-a-Oficial  
 - Alunos da Escola de Formação de Oficiais da Polícia. 
c) Praças de Polícia: 
- Graduados: 
- Subtenente 
- 1º Sargento  
- 2º Sargento 
- 3º Sargento  
- Cabo  
- Soldado.  
§1º A todos os postos e graduações de que trata êste artigo será acrescida a 

designação "PM" (Polícia Militar).  
§2º Os Estados, Territórios e o Distrito Federal poderão, se convier às respectivas 

Polícias Militares:  
a) admitir o ingresso de pessoal feminino em seus efetivos de oficiais e praças, para 

atender necessidades da respectiva Corporação em atividades específicas, mediante prévia 
autorização do Ministério do Exército;   

b) suprimir na escala hierárquica um ou mais postos ou graduações das previstas 
neste artigo; e   

c) subdividir a graduação de soldado em classes, até o máximo de três. (Parágrafo 
com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.106, de 6/2/1984) 
 

Art. 9º O ingresso no quadro de oficiais será feito através de cursos de formação de 
oficiais da própria Polícia Militar ou de outro Estado.  

Parágrafo único. Poderão também, ingressar nos quadros de oficiais das Polícias 
Militares, se convier a estas, Tenentes da Reserva de 2ª Classe das Fôrças Armadas com 
autorização do Ministério correspondente.  
 

Art. 10. Os efetivos em oficiais médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, 
ouvido o Estado-Maior do Exército serão providos mediante concurso e acesso gradual 
conforme estiver previsto na legislação de cada Unidade Federativa.  

Parágrafo único. A assistência médica às Polícias Militares poderá também ser 
prestada por profissionais civis, de preferência oficiais da reserva ou mediante contratação ou 
celebração de convênio com entidades públicas e privadas existentes na comunidade, se assim 
convier à Unidade Federativa.  
 

Art. 11. O recrutamento de praças para as Polícias Militares obedecerá ao 
voluntariado, de acôrdo com legislação própria de cada Unidade da Federação, respeitadas as 
prescrições da Lei do Serviço Militar e seu regulamento.  
 

Art. 12. O acesso na escala hierárquica tanto de oficiais como de praça será gradual 
e sucessivo, por promoção, de acôrdo com legislação peculiar a cada Unidade da Federarão, 
exigidos os seguintes requisitos básicos:   

a) para a promoção ao pôsto de Major: curso de aperfeiçoamento feito na própria 
corporação ou em Fôrça Policial de outro Estado;   

b) para a promoção ao pôsto de Coronel: curso superior de Polícia, desde que haja 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2106-6-fevereiro-1984-363064-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2106-6-fevereiro-1984-363064-publicacaooriginal-1-pe.html
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o curso na Corporação.  
 

CAPÍTULO IV 
INSTRUÇÃO E ARMAMENTO 

 
Art. 13. A instrução das Polícias Militares limitar-se-á a engenhos e controlada pelo 

Ministério do Exército através do Estado-Maior do Exército, na forma deste Decreto-lei.  
 
Art. 14. O armamento das Polícias armas de uso individual inclusive automáticas, 

e a um reduzido número de armas automáticas coletivas e lança-rojões leves para emprêgo na 
defesa de suas instalações fixas, na defesa de pontos sensíveis e execução de ações preventivas 
e repressivas nas Missões de Segurança Interna e Defesa Territorial.  

 
Art. 15. A aquisição de veículos sôbre rodas com blindagem leve e equipados com 

armamento nas mesmas especificações do artigo anterior poderá ser autorizada, desde que 
julgada conveniente pelo Ministério do Exército.  

 
Art. 16. É vedada a aquisição de engenhos, veículos, armamentos e aeronaves fora 

das especificações estabelecidas.  
Art. 17. As aquisições de armamento e munição dependerão de autorização do 

Ministério do Exército e obedecerão às normas previstas pelo Serviço de Fiscalização de 
Importação, Depósito e Tráfego de Produtos Controlados pelo Ministério do Exército (SFIDT).  
 

CAPÍTULO V 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 
Art. 18. As polícias militares e os corpos de bombeiros militares serão regidos por 

Código de Ética e Disciplina, aprovado por lei estadual ou federal para o Distrito Federal, 
específica, que tem por finalidade definir, especificar e classificar as transgressões disciplinares 
e estabelecer normas relativas a sanções disciplinares, conceitos, recursos, recompensas, bem 
como regulamentar o processo administrativo disciplinar e o funcionamento do Conselho de 
Ética e Disciplina Militares, observados, dentre outros, os seguintes princípios: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.967, de 26/12/2019) 

I - dignidade da pessoa humana; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.967, de 
26/12/2019) 

II - legalidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.967, de 26/12/2019) 
III - presunção de inocência; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.967, de 26/12/2019) 
IV - devido processo legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.967, de 26/12/2019) 
V - contraditório e ampla defesa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.967, de 

26/12/2019) 
VI - razoabilidade e proporcionalidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.967, de 

26/12/2019) 
VII - vedação de medida privativa e restritiva de liberdade. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.967, de 26/12/2019) 
 
Art. 19. A organização e funcionamento da Justiça Militar Estadual serão regulados 

em lei especial.  
Parágrafo único. O fôro militar é competente para processar e julgar o pessoal das 

Polícias Militares nos crimes definidos em lei como militares.  
 
Art. 20. A Justiça Militar Estadual de primeira instância é constituída pelos 

Conselhos de Justiça previstos no Código de Justiça Militar. A de segunda instância será um 
Tribunal Especial, ou o Tribunal de Justiça.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13967-26-dezembro-2019-789643-publicacaooriginal-159764-pl.html
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CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, ATRAVÉS DA 
INSPETORIA-GERAL DAS POLÍCIAS MILITARES 

 
Art. 21. Compete ao Estado-Maior do Exército, através da Inspetoria-Geral das 

Polícias Militares:  
a) Centralizar todos os assuntos da alçada do Ministério do Exército relativos às 

Polícias Militares, com vistas ao estabelecimento da política conveniente e à adoção das 
providências adequadas. 

b) Promover as inspeções das Políticas Militares tendo em vista o fiel cumprimento 
das prescrições deste decreto-lei.   

c) Proceder ao contrôle da organização, da instrução, dos efetivos, do armamento e 
do material bélico das Polícias Militares.   

d) Baixar as normas e diretrizes para a fiscalização da instrução das Polícias 
Militares.   

e) Apreciar os quadros de mobilização para as Polícias Militares de cada Unidade 
da Federação, com vistas ao emprêgo em suas missões específicas e como participantes da 
Defesa Territorial.   

f) Cooperar no estabelecimento da legislação básica relativa às Polícias Militares.  
 

CAPÍTULO VII 
DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, DAS 

PRERROGATIVAS, DA INATIVIDADE E DA PENSÃO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 
Art. 22. Ao pessoal das Polícias Militares, em serviço ativo, é vedado fazer parte 

de firmas comerciais de emprêsas industriais de qualquer natureza ou nelas exercer função ou 
emprêgo remunerados.  

 
Art. 23. É expressamente proibido a elementos das Polícias Militares o 

comparecimento fardado, exceto em serviço, em manifestações de caráter político-partidário.  
 

Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 
especiais dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em 
leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X 
do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 
16/12/2019) 

 
Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-

se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas gerais 
relativas à inatividade: 

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou 
da graduação que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, 
a pedido, pode ser: 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço, dos quais no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou 

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da 
graduação quantos forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o 
referido tempo mínimo; 

II - a remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da 
função ou em razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da 
graduação que possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente 
na mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor 
equivalente à remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação; e 

IV - a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da idade-
limite do posto ou graduação, se prevista, deve ser disciplinada por lei específica do ente 
federativo, observada como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os militares das 
Forças Armadas do correspondente posto ou graduação. 

Parágrafo único. A transferência para a reserva remunerada, de ofício, por inclusão 
em quota compulsória, se prevista, deve ser disciplinada por lei do ente federativo. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 
Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios as seguintes normas gerais relativas à pensão militar: 
I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa 

ou em inatividade; 
II - o benefício da pensão militar é irredutível e deve ser revisto automaticamente, 

na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 
equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e 

III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, para fins de recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares 
das Forças Armadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 
Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com 
alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões 
militares e da inatividade dos militares. 

§ 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem 
natureza contributiva. 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, 
por lei ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites 
definidos em lei federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 
Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos 

relacionados à inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais 
estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas 
previstos e observado o disposto no art. 24-F deste Decreto-Lei. 

Parágrafo único. Compete à União, na forma de regulamento, verificar o 
cumprimento das normas gerais a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 13.954, de 16/12/2019) 

 
Art. 24-E. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que 
estabelecerá seu modelo de gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e 
sua forma de custeio. 

Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 
Art. 24-F. É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada 

aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e de pensão militar aos seus 
beneficiários, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos, até 31 de dezembro de 2019, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1047-A/2022 

os requisitos exigidos pela lei vigente do ente federativo para obtenção desses benefícios, 
observados os critérios de concessão e de cálculo em vigor na data de atendimento dos 
requisitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 
Art. 24-G. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não 

houverem completado, até 31 de dezembro de 2019, o tempo mínimo exigido pela legislação 
do ente federativo para fins de inatividade com remuneração integral do correspondente posto 
ou graduação devem: 

I - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 30 (trinta) anos ou 
menos, cumprir o tempo de serviço faltante para atingir o exigido na legislação do ente 
federativo, acrescido de 17% (dezessete por cento); e 

II - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 35 (trinta e cinco) 
anos, cumprir o tempo de serviço exigido na legislação do ente federativo. 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o militar 
deve contar no mínimo 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade de natureza militar, 
acrescidos de 4 (quatro) meses a cada ano faltante para atingir o tempo mínimo exigido pela 
legislação do ente federativo, a partir de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 (cinco) anos de 
acréscimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 
Art. 24-H. Sempre que houver alteração nas regras dos militares das Forças 

Armadas, as normas gerais de inatividade e pensão militar dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C deste Decreto-Lei, devem 
ser ajustadas para manutenção da simetria, vedada a instituição de disposições divergentes que 
tenham repercussão na inatividade ou na pensão militar. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, 
de 16/12/2019) 

 
Art. 24-I. Lei específica do ente federativo pode estabelecer: 
I - regras para permitir que o militar transferido para a reserva exerça atividades 

civis em qualquer órgão do ente federativo mediante o pagamento de adicional, o qual não será 
incorporado ou contabilizado para revisão do benefício na inatividade, não servirá de base de 
cálculo para outros benefícios ou vantagens e não integrará a base de contribuição do militar; e 

II - requisitos para o ingresso de militares temporários, mediante processo seletivo, 
cujo prazo máximo de permanência no serviço ativo será de 8 (oito) anos, observado percentual 
máximo de 50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação. 

§ 1º O militar temporário de que trata o inciso II do caput deste artigo contribuirá 
de acordo com o disposto no art. 24-C deste Decreto-Lei e fará jus aos benefícios de inatividade 
por invalidez e pensão militar durante a permanência no serviço ativo. 

§ 2º Cessada a vinculação do militar temporário à respectiva corporação, o tempo 
de serviço militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no Regime 
Geral de Previdência Social ou em regime próprio de previdência social, sendo devida a 
compensação financeira entre os regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 
Art. 24-J. O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral 

de Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para 
fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as 
receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos 
demais regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 
Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  
a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 

elegibilidade dos militares;   
b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 

deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de 
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interêsse policial assim definidos em legislação própria.  
 

CAPÍTULO VIII 
PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 
 

Art. 26. Competirá ao Poder Executivo, mediante proposta do Ministério do 
Exército declarar a condição de "militar" e, assim, considerá-los reservas do Exército aos 
Corpos de Bombeiros dos Estados, Municípios, Territórios e Distrito Federal.  

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Militares aplicar-se-ão as disposições 
contidas neste Decreto-lei. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1406, de 
24/6/1975) 
 

Art. 27. Em igualdade de pôsto e graduação os militares das Fôrças Armadas em 
serviço ativo e da reserva remunerada têm precedência hierárquica sôbre o pessoal das Polícias 
Militares.  

 
Art. 28. Os oficiais integrantes dos quadros em extinção, de oficiais médicos, 

dentistas, farmacêuticos e veterinários nas Polícias Militares, poderão optar pelo seu 
aproveitamento nos efetivos a que se refere o artigo 10 dêste Decreto-lei.  

 
Art. 29. O Poder Executivo regulamentará o presente Decreto-lei no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.  
 
Art. 30. Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação ficando 

revogados o Decreto-lei número 317, de 13 de março de 1967 e demais disposições em 
contrário. 

 
 Brasília, 2 de julho de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 
 
A. COSTA E SILVA  
Aurélio de Lyra Tavares  
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 1.047, DE 2022

Dispõe  sobre  a  permuta  de  policiais
civis, penais, militares e bombeiros militares
entre os Estados da Federação e dá outras
providências,  nos termos do art.  22,  inciso
XXI, e art. 144, §7º da Constituição Federal.

Autor: Deputado CAPITÃO FÁBIO ABREU

Relator:  Deputado  SUBTENENTE
GONZAGA

I - RELATÓRIO

Conforme exposto  na própria  ementa,  o  projeto  sob análise

dispõe sobre a permuta de policiais civis, policiais penais, policiais militares e

bombeiros militares entre os Estados da Federação, os quais devem formalizar

entre si Termos de Convênio para efetivação das permutas.

Na  Justificação,  o  autor  argumenta  que  um  programa  de

permuta entre policiais e bombeiros militares será eficiente para estabelecer

maior  integração  entre  as  corporações  dos  Estados  Federados,  o  que

proporcionará troca de experiências que ajudarão no combate à criminalidade,

principalmente no que diz respeito aos serviços de inteligência das polícias no

combate  às  facções  criminosas  e  ao  tráfico  ilícito  de  entorpecentes  que,

atualmente, não conhecem fronteiras.

Apresentado  em  27/04/2022,  o  projeto  foi  distribuído,  em

19/05/2022,  às  Comissões  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado (CSPCCO); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC),

esta, para efeito do disposto no art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados  (RICD).  A  proposição  sujeita-se  à  apreciação  conclusiva  das
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Comissões (art. 24, II, RICD), em regime de tramitação ordinária (art. 151, III,

RICD).

Encerrado o prazo regimental  de 5 sessões em 01/06/2022,

não foram apresentadas emendas ao projeto.

Tendo sido designado Relator da matéria nesta Comissão, em

18/05/2021, cumprimos agora o honroso dever que nos cabe.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  nº  1.047,  de  2022,  foi  distribuído  a  esta

Comissão por  se  tratar  de  matéria  sobre  segurança pública  interna e  seus

órgãos institucionais assim como políticas de segurança pública e seus órgãos

institucionais, nos termos do art. 32, inciso XVI, alíneas ‘d’ e ‘g’, do RICD.

Cumprimentamos  o  ilustre  Autor  da  proposição  pela

preocupação em propiciar aos policiais civis, policiais penais, policiais militares

e  bombeiros  militares  o  direito  a  permuta  entre  diferentes  Estados  da

Federação.

Incialmente, registro meu reconhecimento da importância das

Polícias  Civis,  Polícias  Penais,  Polícias  Militares  e  Corpos  de  Bombeiros

Militares,  e  meu  respeito  a  seus  membros,  profissionais  competentes,

abnegados  e  responsáveis,  que  trabalham  diuturnamente  para  garantir  a

ordem pública e segurança da população.

Cumpre-me,  no  entanto,  destacar  de  início,  que  a  presente

proposição, que pretende autorizar a permuta de policiais entre Estados da

Federação é, lamentavelmente, inconstitucional.

O § 6º do art.  144 da Constituição Federal disciplina que as

polícias  militares  e  os  corpos  de  bombeiros  militares  subordinam-se,

juntamente com as polícias civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos

Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.
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De igual modo, o art. 42 da CF consigna que os membros das

polícias militares e corpos de bombeiros militares são militares dos Estados,

do Distrito Federal e dos Territórios.

Por sua vez, o § 5º-A do art. 144 da CF assenta que as polícias

penais são vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da unidade

federativa a que pertencem e a elas cabe a segurança dos estabelecimentos

penais.

Ou seja, as polícias civil, penal, militar e corpo de bombeiros

militar são vinculados aos Governadores - Secretarias de Segurança Pública

dos Estados, sendo custeados e regulamentados por cada estado-membro.

No  caso,  não  se  pode  falar  em REMOÇÃO,  pois  esta  é  o

deslocamento  do  servidor,  a  pedido  ou  de  ofício,  no  âmbito  do  MESMO

QUADRO. Assim, o quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado “X”, por

exemplo,  é diverso do quadro de pessoal  da Polícia Militar  do Estado “Y”,

sendo,  portanto,  inviável  a  permuta,  pois  não  se  permuta  entre  quadros

distintos.

Também  não  seria  hipótese  de  REDISTRIBUIÇÃO,  pois,

Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo para outro

órgão ou entidade DO MESMO PODER.

Vinculando-se a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar, a

Polícia Civil e Polícia Penal ao Poder Executivo de um determinado Estado, por

óbvio que não será o mesmo poder do outro Estado, o que impede também a

redistribuição.

Não  obstante,  a  remoção,  por  permuta  nacional,  entre

membros das polícias dos Estados e entre esses e membros das polícias do

Distrito  Federal  e  Territórios,  equivale  à  transferência,  ou  seja,  forma  de

ingresso em carreira diversa daquela para a qual o servidor público ingressou

por concurso, vedada pelo art. 37, II, da Constituição Federal e pela Súmula

Vinculante  43,  segundo  a  qual  “é  inconstitucional  toda  modalidade  de

provimento  que  propicie  ao  servidor  investir-se,  sem prévia  aprovação  em
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concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a

carreira na qual anteriormente investido”.

Nesse  sentido  é  o  aresto  proferido  na  Arguição  de

Descumprimento de Preceito Fundamental 482/DF, julgada em março de 2020

pelo Tribunal Pleno do STF:

CONSTITUCIONAL.  FEDERALISMO  E  MINISTÉRIO  PÚBLICO.

INEXISTÊNCIA DE UMA ÚNICA CARREIRA COMUM A TODOS OS

MINISTÉRIOS  PÚBLICOS  ESTADUAIS  E  AO  MINISTÉRIO

PÚBLICO DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DA REMOÇÃO,

POR     PERMUTA     NACIONAL, ENTRE MEMBROS   DE MINISTÉRIOS

PÚBLICOS DIVERSOS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONCURSO

PÚBLICO. SÚMULA  VINCULANTE 43 DO  STF. ARGUIÇÃO  DE

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL CONHECIDA

E JULGADA PROCEDENTE. 1. O Ministério Público da União e os

Ministérios  Públicos  dos  Estados  são  disciplinados  por  leis

complementares  próprias,  cuja  iniciativa  é  facultada  aos

respectivos  Procuradores-Gerais,  as  quais  estabelecem  a

organização,  as  atribuições  e  o  estatuto  de  cada  Ministério

Público (art. 128, § 5º, da CF). 2. Por força do princípio da unidade

do Ministério Público (art. 127, § 1º, da CF), os membros do Ministério

Público  integram  um  só  órgão  sob  a  direção  única  de  um  só

Procurador-Geral.  Só  existe  unidade  dentro  de  cada  Ministério

Público,  não  havendo  unidade  entre  o  Ministério  Público  de  um

Estado  e  o  de  outro,  nem  entre  esses  e  os  diversos  ramos  do

Ministério  Público  da  União.  3.  A  remoção,  por permuta nacional,

entre membros do Ministério Público dos Estados e entre esses e

membros  do  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e  Territórios,

admitida na decisão impugnada,  equivale  à  transferência,  ou seja,

forma de ingresso em carreira diversa daquela para a qual o servidor

público  ingressou  por  concurso,  vedada  pelo  art.  37,  II,  da

Constituição Federal e pela Súmula Vinculante 43, segundo a qual

“é  inconstitucional  toda modalidade de provimento que propicie  ao

servidor  investir-se,  sem  prévia  aprovação  em  concurso  público

destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na

qual  anteriormente  investido”.  4.  Arguição  de  Descumprimento  de

Preceito Fundamental conhecida e julgada procedente.

Destarte, as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 112, 231,

245,  368,  785,  837 e  1345,  assentaram a inconstitucionalidade das formas

4

*C
D2

20
21

33
02

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Subtenente Gonzaga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220213302100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

12
/2

02
2 

11
:5

4:
59

.9
27

 - 
CS

PC
CO

PR
L 

1 
CS

PC
CO

 =
> 

PL
 1

04
7/

20
22

18



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1047-A/2022 

PRL 1 CSPCCO => PL 1047/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 6 

 

  

derivadas de investidura em cargos públicos, por contrariedade aos princípios

do concurso público e da legalidade.

A remoção por permuta entre membros vinculados às polícias

de Estados distintos, por importar migração entre quadros funcionais, ofende o

preceito  constitucional  do  concurso  público.  Há  ampla  diversidade  de

procedimentos de seleção, de níveis de concorrência e de conteúdos exigidos

dos candidatos, entre outros.

Apesar  do  nosso esforço  e  boa  vontade,  não  vislumbramos

alternativas para regular, em normas gerais como é proposto neste Projeto de

Lei,  como  regrar  direitos  e  obrigações,  para  efetivamente  responder  a

questionamentos  básicos,  tais  como:  A  permuta  poderá  ser  entre  níveis

hierárquicos diferentes? Ainda que seja no mesmo nível hierárquico, deverá ser

na mesma faixa remuneratória? Se for na faixa remuneratória diferente, qual

unidade da federação arcará com a diferença: a de origem ou de destino? De

quem será a responsabilidade pela remuneração dos permutantes? A unidade

de origem ou de destino? Se os critérios de promoção foram diferentes, quais

regras deverão ser aplicadas? Nas instituições Militares em que os quadros

são organizados em almanaques, que se fundamentam em regras rígidas de

hierarquia, o militar irá ocupar o mesmo posicionamento de seu permutante?

Nas avaliações para promoção, nos entes federados em que utilizam o critério

de meritocracia, quais critérios de avaliação seriam aplicados? Os de origem

ou de destino? Nos  entes federados em que se aplica o critério de antiguidade

isoladamente  ou  em  conjunto  com  a  meritocracia,  como  se  regular  o

posicionamento?  A  permuta  tem  caráter  invertível?  A  permuta  poderá  ser

somente entre dois entes federados, ou poderá permitir em mais de duas? A

faixa etária do militar ou servidor será relevante? Poderá haver permuta entre

militares e policiais em idades diferentes, tendo como base o maior ou menor

tempo de serviço em relação a sua aposentadoria? Há também os aspectos

remuneratórios e disciplinares que devem ser levados em consideração, e que

estão sujeitos a importantes variações de um Estado para outro e entre alguns

dos  Estados  e  Distrito  Federal,  o  que  evidencia  a  complexidade  e

irrazoabilidade da permuta cogitada na proposição debatida.
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É cristalina a importância de uma medida com o alcance deste

projeto de lei para milhares de Policiais e Bombeiros que aspiram retornar a

seus Estados de origem, como condicionante de qualidade de vida, atenção à

família,  e  como  estratégia  de  contenção  de  gastos.  Em  muitos  casos,  é

condicionante mesmo da sobrevivência com o mínimo de qualidade de vida.

No  entanto,  na  responsabilidade  de  relator,  a  quem  cabe

aprofundar  na análise da matéria,  subsidiar  o colegiado desta Comissão,  e

responder às expectativas dos potenciais beneficiários, não me sinto no direito,

e muito menos no conforto, de sugerir a aprovação de uma matéria, que na

minha compreensão não prosperará em outras instâncias deliberativas desta

Câmara dos Deputados. 

Mesmo  com  a  compreensão  de  que  é  a  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania, a Comissão de mérito para controle de

Constitucionalidade, me sinto no dever de recomendar a rejeição deste Projeto

de lei.

Por essa razão, em prestígio à responsabilidade na produção

legislativa,  no  sentido  de não iludir  os valorosos e imprescindíveis  Policiais

Civis, Policiais Penais, Policiais Militares e Bombeiros Militares, no âmbito da

Comissão de Segurança Pública  e  Combate  ao Crime Organizado,  mesmo

reconhecendo a  conveniência e importância da proposta,  manifesto meu

voto, com muito pesar, pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 1.047, de 2022.

Sala da Comissão, em      de               de 2022.

Deputado SUBTENENTE GONZAGA

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Subtenente Gonzaga
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 1.047, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.047/2022, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Subtenente Gonzaga. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aluisio Mendes -  Presidente,  Daniel  Silveira  e  Junio Amaral  -
Vice-Presidentes, Capitão Alberto Neto, Delegado Antônio Furtado, Eli Corrêa Filho,
Fábio Henrique, Gonzaga Patriota, Jones Moura, Julian Lemos, Magda Mofatto, Marcel
van Hattem, Neucimar Fraga, Osires Damaso, Osmar Terra, Sargento Fahur, Subtenente
Gonzaga,  Coronel  Tadeu,  Delegado  Pablo,  Felício  Laterça,  General  Girão,  Gurgel,
Hélio Costa, Luis Miranda, Pastor Eurico e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 2022. 

Deputado ALUISIO MENDES 
Presidente 
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